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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" OIII2O24

o INSTITUTO or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria nomrativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 201 7. concede a outorga de direito de uso de recurso hidrico
a:

INTEREssADo: Pedro Seffair Bulbol.

ENDEREÇo pAR{ coRRtspoloÊ:rcrl: Rua dos Andradas, no 448, Centro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 034.282.492-91 INScRIÇÃo EsrADl,AL:

roxE: (92) 99181-5753 PRocEssoNo: 1266912023-04

E - MArL: lirapocos.adm02@hotmail.com

ArrvrDADE: Captação de Agua Subterrânea por poço tubular:

LocAlrzÂÇÃo DÂ ArrvrDADE: Av. Coronel Teixeira, no 60, Lote 03, Ponta Negra, nas
coordenadas geográficas 03'04'5'1 ,4' S e 60'04'33,1 " O, Manaus - AM.

FTNALTDADE: Abastecimento em Comércio e Serviços.

DArA DE pERFURAÇÃo Do poço: 06/09/2000 PRoFUNDTDADE: 117,70 Metros

AeuÍnrno: Alter do Chão

FoRMAÇÃo: Alter do Chão

srruAÇÂo Do poço: Bombeando vAzÃo DE BoMBEAurxro llrr/H;: 6,66 m3/h

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 12 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DEsrA ouronce: 05 Axos.

Atenção:
. A outoÍga de direito d€ uso dc rÊquÍsos hidÍicos é o aro administ alivo mediaíe o qual o poder público outoÍgante (União,

estado ou Dislrito Federal) fasultâ D outorgâdo (Íequerente) o direiio de uso dos recursos hidricos, por tempo determinado.
. Este ato admidst aúvo contém em seu verso 08 obrig.çõcr do oulorSado.
. A outorga de diÍeito d€ uso de recuÍsos hldÍicos não substitui o licencianento ambisntal da atiüdade.
. A cobÍ8nça pelo uso de recursos hidricos será realizada após a Íixaçâo de valores de acordo com An. 25 da lei estadual

3.167 de 2710812007 com base no Plano Estadual de RecuÍsos HldÍiços.

Manaus-AM, 17_ Ail

Rosâ Mâriette eira Geissler iros Chuv
T n tcâ

'ente, 
em exercicio

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Direto

^a

ç'

www.ipaam.am,gov.br
twitteÍ.com/lpaâmAMí
instagÍam.corn/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabiáete@ipaam.am. gov.br
Fúe.(92\ 21238721 I 21234731
Av, Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM



OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N'01U2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações. que constam no

processo 12669 12023-04.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem

que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
peÍtinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporiiria, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documentoi

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidôes, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisiôo-químicas e bacteriológicas da água,
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM. com
no ruinimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH.
semestralmente.


